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Região para 1994. 
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Atribui um apoio financeiro à Câmara Municipal do Funchal, no 
montante de 15.074.135$50. 

Resolução DR. 436/94: 
Atribui um apoio financeiro àCâmara Municipal do Funchal, no 
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Resolução 0 2• 445/94: 
Atribui um apoio financeiro à Câmara Municipal de Câmara de 
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Concede aval da Região à Empresa de Electricidade da Madeira, 
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Concede aval daRegião àlmprensaRegional da Madeira, E.P., no 
montante de 11.000.000$. 
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montante de 7.750.000$. 

Resolução og.455/94: 
Concede aval daRegião àlmprensaRegional da Madeira, E.P., no 
montante de 21.500.000$. 
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Concede aval daRegião à ImprensaRegional da Madeira, E.P., no 
montante de 34.610.000$. 

Resolução 0 2• 457/94: 
Autoriza a liquidação da décima prestação de juros e sexta 
amortização do capital no empréstimo contraído no âmbito do 
projecto "Estradas Madeira". . 

Resolução og.458/94: 
Autoriza a liquidação da nona prestação de juros e quinta 
amortização de capital no empréstimo contraído no âmbito do 
projecto "Ambiente Madeira". 

Resolução 0 2• 459/94: 
Concede subsídios a diversas entidades participantes no cortejo 
alegórico nocturno integrado nas Festas de Carnaval 1994. 

Resolução 0 2• 460/94: 
Atribui um subsídio à Dr. Maria Fátima M.O. Gouveia Soares, no 
montante de 2.000.000$. 

Resolução 0 2• 461/94: 
Atribui um subsídio àempresaJornal da Madeira, Ld l , no montante 
de 25.000.000$. 

Resolução 0 2• 462/94: 
Define a composição da Comissão Técnica de Acompanhamento 
do Plano Director Municipal. 

Resolução 0 2• 463/94: 
Classifica como de valor cultural local a capela de Nossa Senhora 
da Ajuda em São Martinho. ' 

Resolução 0 2• 464/94: 
Atribui um subsídio à Cooperativa Agrícola do Funchal, no 
montante de 4.468.800$. 

Resolução og.465/94: 
Aceita a cessão da posição de entidade adjudicante titularizada 
pelo Instituto de Habitação da Madeira no processo do concurso 
da obra de "Construção de Habitação da Escola Primária e 
Infantário - Recta da Camacha". 

Resolução og.466/94: 
Adjudica a empreitada de "Execução de Tratamento de Água da 
Zona Leste da Madeira" ao agrupamento constituído pelas 
empresas "Socopul- Sociedade de Construções de Obras, S.A." 
e "VAP - Vasco Pessoa, Ld'", 

Resolução 0 2• 467/94: 
Cria uma linhade crédito ajuro bonificado a favor de cooperativas 
agrícolas que comercializam banana. 

Resolução 0 2• 468/94: 
Louva publicamente o Dr. Luís Romão de Sousa. 

Resolução 0 2• 469/94: 
Atribui um subsídio à União das Cooperativas Agrícolas de 
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira 
(UCLAPLIM), no montante de 12.000.000$. 

Resolução 0 2• 470/94: 
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de 
terreno n2• 46/1, necessária àobrade"Beneficiação ereconstrução 
incluindo sinalização e segurança da E.R. 101, entre a Boa Nova 
e o Aeroporto (Santa Cruz)". 

Resolução 0 2• 471/94: 
Aprova a minuta da escritura de expropriação das parcelas de 
terreno nºs. 154 e 156, necessárias à obra de "Construção da 
circular à Cidade do Funchal - Cota 200 - 11 Fase". 

Resolução og.472/94: 
Aprova a minuta do contrato de controlo e fiscalização da 
empreitada de construção do Estaleiro Naval e Porto de Pesca do 
Caniçal. 

Resolução 0 2 • 473/94: 
Autoriza a publicidade de tabaco no jogo de Andebol a realizar 
entre o Clube Sport Marítimo e o Sporting Clube de Braga. 

Resolução og.474/94: 
Ratifica a Resolução n2 • 1262/93, de 9 de Dezembro. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução nll • 417/94 

Considerando aResolução nº.403/93,queveioestabelecer 
medidasdecontenção dedespesasparoaadministração pública 
regional; 

Considerando que é necessário manterem 1994algumas 
das medidas de contençãode despesasadoptadas em 1993; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maiode 1994,resolveu: 

1º. - Ficam congeladas em 25% as dotações orçamentais 
afectase programase projectosnão comparticipados. 

2º. - Asaquisições de bensouartigoscujosencargossejam 
suportados por dotações do orçamentoda Direcção Regional 
do Património, só poderão ter seguimento com a prévia 
autorização do SecretárioRegionaldas Finanças. 

3º. - O Secretário Regional das Finançaspoderáautorizar 
o congelamento de quaisqueroutras rubricasde despesas, em 
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substituição das referidas na presenteResolução,desde que o 
montante global do congelamentoseja idêntico. 

42• - Emcasosexcepcionais,devidamente fundamentados, 
o Secretário Regional das Finanças poderá autorizar o 
descongelamentodasrubricasdedespesasemacorrespondente 
compensação em outras rubricas de despesa. 

5!!. - Estas disposiçõesaplicam-se a toda a administração 
públicaregional. 

6!!. - É revogadaa Resolução nº. 403/93,de 6 de Maio. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 418/94 
Considerando que há necessidade de ocorrer a despesas 

inadiáveis insuficientemente dotadasnoOrçamentoda Região 
para 1994; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maiode 1994,resolveu: 

Procederà transferência e reforço de verbas no montante 
de458.691.000$00, deacordocomo mapaanexoquefazparte 
integrantedesta Resolução. 

ApresenteResoluçãoproduzefeitosa partirde28 deAbril 
de 1994. 

Presidência do Governo Regional. .: O Presidente do 
J • 

Governo Regional em exercício, Manuel Jorge 'Bazenga 
Marques. 

MAPA ANEXO À RESOLUÇÃO N.' 418/94 

···:==-·~=::-=--l 
Fundonal • 

Capitulo DlvlsAo i Sub- ClMIlao Aline. 

~dtvWo 

Rubricas 

01 
05 

05  SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
Gabinete do Secretário e Serviços da Educação 
Direcção Regional de Educação Especial 

Em COI'tos 
...........:4 . 

Reforços 
A..-u1aç6es 

Inscrls6e1l 

02 
02.01 
02.01.04 3.02.0 

I,Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros!Material de cultura 870 

02.01.05 3.02.0 
02.02 

Outros bens duradouros 
Bens não duradouros 

124 

02.02.01 3.02.0 Matérias-prirnas e subsidiárias 2513 
02.02.02 3.02.0 
02.02.04 

Cornbustíveis e lubrificantes 
Alimentação 

1935 

A 3.02.0 Aquisição d~ géneros para confeccionar 11552 
02.02.05 3.02.0 
02.02.06 3.02.0 
02.02.08 3.02.0 I

Roupas e calçado 
Consumos de secretaria 

iOurros bens não duradouros 

1 181 
1838 

11776 
02.03 3.02.0 tAquisição de serviços 
02.03.01 3.02.0 Encargos das instalações 13757 
02.03.02 3.02.0 Conservação de bens 9233 
02.03.06 3.02.0 Comunicações 11424 
02.03.07 3.02.0 Transportes 2424 
02.03.10 3.02.0 
07 
07.01 

Outros serviços 

/ 

A q UiSiÇã O de bens de capital 
Investimentos 

1270 

07.01.08 3.02.0 
02 

01 
02 
02.02 
02.02.04 

Maquinaria e equipamento 
Estabelecirnentos de Ensino 
Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens não duradouros 
Alimentação 

17618 

A 3.02.0 
02.02.08 

Aquisição de géneros para conficcionar 
Outros bens não duradouros 

12384 

S 3.02.0 
02.03 
02.03.02 

Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
Conservação de bens 

3520 

S 3.02.0 
02.03.07 

Acção social escolar 
Transportes 

300 

S 3.02.0 
06 
06.03 

Acção social escolar 
Outras despesas correntes 
Diversas 

13200 

S 3.02.0 
07 
07.01 
07.01.08 

\ 
Acção social escolar 
Aquisição de bens de capital 

flnvestilnentos 
lMaquinaria e equipamento 

75 

S 3.02.0 
02 

02 
02.01 
02.01.05 

t Acção social escolar 
Escola Básica e Secundária Bartolomeu Perestrelo 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros 
Outros bens duradouros 

100 

02.02 
02.02.04 

S 3.02.0 Acção social escolar 
Bens não dumdouros 

•Alimentação 

125 

02.03 
02.03.07 

A 3.02.0 Aquisição géneros para confeccionar 
Aquisição de serviços 
Transportes 

4488 

06 
06.03 

S 3.02.0 Acção social escolar 
Outras despesas correntes 
Diversas 

3520 
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03 

04 

05 

06 

07 

(J7 

07.01 
07.01.08 

02 
02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.m 

02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.02 

02.03.m 

06 
06.03 

02 
02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.07 

06 
06.03 

02 
02.02 
02.02.04 

06 
06.03 

02 
02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.07 

(J7 

07.01 
07.01.08 

S 

S 

A
 

S
 

S
 

S 

A 

S 

S 

S 

S 

A 

S 

S 

S 

A 

S 

A 

S 

S 

S 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

! 3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 
08 

Acção social escolar 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Maquinaria e equipamento 
Acção social escolar 
Escola Preparatória de Machico 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
Transportes 
Acção social escolar 
Escola Preparatória da Calheta 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros 
Outros bens duradouros 
Acção social escolar 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
Conservação de bens 
Acção social escolar 
Transportes 
Acção social escolar 
Outras despesas correntes 
Diversas 
Acção social escolar 
Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
Transportes 
Acção social escolar 
Outras despesas correntes 
Diversas 
Acção social escolar 
Escola Preparatória e Secundária do Estreito Câmara de Lobos 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outras despesas correntes 
Diversas 
Acção social escolar 
Escola Preparatória de Santa Cruz 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
Transportes 
Acção social escolar 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Maquinaria e equipamento 
Acção social escolar 
Escola Preparatória do Porto Santo 
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280 

10004 

2640 

4400 

500 

3500 

880 

300 

4400 

200 

12320 

4400 

17600 

500 

1685 

310 

7920 

2640 

13200 

200 
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02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.02 

02.03.07 

02.03.10 

06 
06.03 

07 
07.01 
07.01.08 

09 
02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.02 

02.03.07 

07 
07.01 
07.01.08 

10 
02 
02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.07 

06 
06.03 

07 
07.01 
07.01.08 

11 
02 
02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.02 

S 3.02.0 

A 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

A 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

A 3.02.0 

S 8.01.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

S 3.02.0 

A 3.02.0 

S 3.02.0 

Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros
 
Outros bens duradouros
 

iAcção social escolar 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
Aquisição de serviços 
!Conservação de bens 
!Acção social escolar 
Transportes 
Acção social escolar 
Outros serviços 
Acção social escolar 

! Outras despesas correntes 
IDiversasIAcção social escolar 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos
!Maquinaria e equipamento 
Acção social escolar 
Escola Preparatória da Ponta do Sol 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros 
Outros bens duradouros 
Acção social escolar 
IBens não duradouros 
Alimentação
 
Aquisição de géneros para confeccionar
 
Outros bens não duradouros
 
IAcção social escolar 
jAquisição de serviços 
Conservação de bens 
Acção social escolar 
Transportes 

!Acção social escolar 
iAquisição de bens de capital 
iInvestimentos
iMaquinaria e equipamento IAcção social escolar 
Escola Preparatória Horácio Bento Gouveia !Aquisição de bens e serviços correntes 

.Bens não duradouros 
!Alimentação
!Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros
 
Acção social escolar
 
Aquisição de serviços
 
Transportes
 
Acção social escolar
 
Outras despesas correntes
 
Diversas
 
Acção social escolar
 
Aquisição de bens de capital
 
Investimentos
 
Maquinaria e equipamento
 
Acção social escolar
 
Escola Preparatória da Achada
 

.Aquisição de bens e serviços correntes 
!Bens não duradouros 
IAlimentação
!Aquisição de géneros para confeccionar IOutros bens não duradouros
 
Acção social escolar
 

l' 1Aquisição de serviços 
Conservação de bens 

S 3.02.0 I Acção social escolar 

5 

100 

4840
 

1848
 

100
 

4400
 

1 122
 

100 

300 

250 

3438
 

500
 

400
 

500
 

500 

15702 
2640 

14080 

100 

616 

1373
 

792
 

50 
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12 

13 

14 

15 

I 

'1. 

02.03.07 

06 
06.03 

07 
07.01 
07.01.08 

02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.07 

02 
02.02 
02.02.08 

02.03 
02.03.07 

06 
06.03 

02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.03 
02.03.02 

02.03.07 

06 
06.03 

07 
07.01 
07.01.08 

02 
02.01 
02.01.05 

02.02 
02.02.04 

02.02.08 

02.03 
02.03.02 

02.03.07 

04 

S 

S 

S 

S 

A 

S 

S 

S 

S 

S 

S 

A 

S 

S 

S 

S 

S 

A 

S 

S 

S 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

3.02.0 

Transportes 
Acção social escolar 
Outras despesas correntes 
Diversas 
Acção social escolar 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Maquinaria e equipamento 
Acção social escolar 
Escola Preparatória Bispo D. Manuel Ferreira Cabral 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros 
Outros bens duradouros 
Acção social escolar 
Bens não duradouros 
Alimentação 
Aquisição de géneros para confeccionar 
Outros bens não duradouros 
Acção social escolar 
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Diversas 
Acção social escolar 
Escola Secundária Jaime Moniz 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Bens duradouros 
Outros bens duradouros 
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01 L 10- SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Gabinete do Secretário Regional 
Outras despesas corren tes 

1 

!06.01 1.01.0 Dotação provisional 458691 

TOTAL 458 ". I 458691 

Resolução n!!. 419/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 

Maio de 1994, resolveu o seguinte: 
a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação das 

parcelas de terreno nºs. 78 e 78-A, necessárias à obra de 
"Construção do Parque Industrial da Zona Oeste - PIZO", em 
que são expropriadosJoséGermanoAzevedoNeves e consorte; 

b) Delegaros poderes de representação daRegiãoAutónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução n!!. 420/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 

Maio de 1994, resolveu o seguinte: 
a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação da parcela 

de terreno nº. 79, necessária à obra de "Construção do Parque 
Industrial da ZonaOeste", em que são expropriados António de 
Abreu e consorte Maria Alda Clara Fernandes Dantas; 

b) Delegaros poderesde representação da RegiãoAutónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 421/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minutada escritura de expropriação da parcela 
de terreno nº. 113, necessária àobrade "Construçãoda Circ ular 
à Cidade do Funchal - Cota 200 - 1ª. Fase", em que são 
expropriados Aires Manuel Fernandes de Andrade e consorte; 

b) Delegaros poderes de representação daRegião Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 
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Resolução n", 422/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minutada escritura de expropriação da parcela 
deterrenonº.133,necessáriaàobrade"ConstruçãodaCircular 
à Cidade do Funchal - Cota 200 - 1~. Fase", em que são 
expropriados Abel Anastácio Pires de Sousa e consorte; 

b) Delegar os poderes de representação daRegiãoAutónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução n", 423/94 
Considerando a necessidade de dotar a Casa do Povo do 

Porto da Cruz, da Região Autónoma da Madeira, com as verbas 
necessárias à satisfação dos seus compromissos, no âmbito do 
Desenvolvimento Cultural, Recreativo e Desportivo das 
Comunidades, o Conselho do Governo reunido em Plenário em 
19 de Maio de 1994, resolveu atribuir-lhe, ao abrigo do artigo 
2º. do Decreto Regulamentar Regional nº. 20/82/M, de 1 de 
Outubro, o subsídio de 1.000.000$00. 

Este subsídio tem cabimento pela verba da Secretaria 04, 
Capítulo 50, Divisão 03, Subdivisão 00, Código 06.03.00. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 424/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação das 
parcelas de terreno nºs. 1/1 e 43, necessárias à obra de 
"Construção de um Centro de Feiras e Pavilhão Polivalente 
para Congressos e Exposições", em que é expropriadaFernanda 
Margarida de Matos Noronha da Câmara Vasconcelos; 

b) Delegarospoderes de representaçãodaRegião Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 425/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu o seguinte: 

a) Aprovara minuta da escritura de expropriação necessária 
à obra de "Construção da Circular à Cidade do Funchal - Cota 
200", em que são expropriados Jorge dos Reis Ribeiro e 
consorte D. Maria Dolores de Freitas Alves Ribeiro; 

b) Delegaros poderes de representação daRegiãoAutónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução n!!. 426/94 

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo 
organizativo do desporto regional atendendoaos novos critérios 

em vigor de apoio às equipas participantes nos Campeonatos 
Nacionais de Futebol da 1~. Divisão e Divisão de Honra; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu atribuir aos Clubes em causa subsídios 
no valor de 96.250.000$00 

Club Sport Marítimo - 43.750.000$00 
Clube Futebol União - 35.000.000$00 
Clube Desportivo Nacional- 17.500.000$00 
As verbas acima mencionadas no valor de 96.250.000$00 

têm cabimentação orçamental na Classificação Económica 
04.02.01, do Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da 
Região Autónoma da Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 427/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu autorizar o Centro Hospitalar do 
Funchal a proceder à adjudicação no âmbito do concurso 
limitadonº.148/94daqueleCentro, nos termos do artº. 16º., nº. 
2 do Decreto Legislativo Regional nº. 4/93, de 26/4, e por se 
verificarem cumulativamente as circunstâncias previstas nas 
alíneas a) e b) daquele preceito. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 428/94 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 19 de 
Maio de 1994, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minutada escritura de expropriação da parcela 
de terreno nº. 142, necessária à obra de "Construção do Parque 
Industrial daZona Oeste - Pizo",em que é expropriado Orlando 
de Andrade Fernandes; 

b) Delegaros poderes de representação daRegião Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional em exercício, Manuel Jorge Bazenga 
Marques. 

Resolução nl!. 429/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no nº. 4 do artº. 5º. do Decreto Legislativo Regional nº. 
11/94/M,de28deAbril,aimportãncia de 1.346.8oo$00,como 
apoio financeiro necessário à realização daobra: "Melhoramento 
do C.M. do Pomar Baptista entre o C.M. do Moreno e o C.M. 
da Pereira", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 10,Classificação Económica08.02.05, 
Alínea H (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 430/94 
O Conselho reunido em Plenário em 26 de Maio de 1994, 
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resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no artigo 32.do Decreto Legislativo Regional nº. 111 
94/M, de 28 de Abril, e na alínea c) do nº. 1 da Portaria nº. 39/ 
94, de 23 de Maio, a importância de 11.329.628$00, como 
apoio financeiro necessário para fazer face às despesas 
decorrentes do Serviço Municipal de Bombeiros. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 01, 
Divisão 00, Subdivisão 00, Classificação Económica 04.01.05 
(Transferências Correntes-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nº. 431/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no nº. 4 do art",5º. do Decreto Legislativo Regional nº. 
11194/M,de28 de Abril.aimportãncia de 3.201.285$00,como 
apoio financeiro necessário à realização da obra:"Casa da 
Cultura", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 10,Classificação Económica08.02.05, 
Alínea G (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.432/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no nº.4 do art", 52.do DecretoLegislativoRegional nº. 
11194/M, de 28 de Abril, a importância de 15.521.000$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Pavimentação da E.M. da Nogueira e da Meia Serra e João da 
Câmara - Carnacha", integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 1O,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea E (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n!!. 433/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de S. Vicente, nos termos do 

disposto no nº. 2 do art", 5º. do DecretoLegislativo Regional nº. 
11/94/M,de28deAbril,aimportância de 5.088.726$50, como 
apoio financeiro necessário à realização da obra: "Construção 
da E.M. entre Oliveira e Feiteira - Ponta Delgada", integrada 
no Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 11,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea C (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.434/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Machico, nos termos do 

disposto no art", 3º. do Decreto Legislativo Regional nº. 11/94/ 
M, de 28 de Abril,e na alínea c) do n''. 1 da Portaria n", 39/94, 
de 23 de Maio, a importância de 1.402.121$00, como apoio 
financeiro necessário para fazer face às despesas decorrentes 
do Serviço Municipal de Bombeiros. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 01, 
Divisão 00, Subdivisão 00, Classificação Económica 04.01.05 
(Transferências Correntes-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.435/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal do Funchal, nos termos do 

disposto no artº. 3º. do Decreto Legislativo Regional nº. 11/94/ 
M, de 28 de Abril,e na alínea c) do n". 1 da Portaria nº. 39/94, 
de 23 de Maio, a importância de 15.074.135$50, como apoio 
financeiro necessário para fazer face às despesas decorrentes 
do Serviço Municipal de Bombeiros. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 01, 
Divisão 00, Subdivisão 00, Classiflcação Económica 04.01.05 
(Transferências Correntes-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.436/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal do Funchal, nos termos do 

disposto no nº.4 do art",5º. do Decreto Legislativo Regional nº. 
IlI94/M, de 28 de Abril, a importância de 32.657.089$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: "Caís 
do Carvão - Centro de Biologia", integrada no Plano de 
Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 12,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea D (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do: 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n!!. 437/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal do Funchal, nos termos do 

disposto no nº.4 do artº. 52.do DecretoLegislativo Regional nº. 
11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 27.820.823$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Arruamentos na Zona Alta de Santo António", integrada no 
Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 12, ClassificaçãoEconómicaOS.02.05, 
Alínea E (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
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Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução o!!. 438/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santana, nos termos do 

disposto no n2,4 do art", 52.do Decreto Legislativo Regional n2. 

1l/94/M, de 28 de Abril, a importância de 10.229.322$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção do Polivalente na Freguesia de São Jorge", 
integrada no Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão09,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea D (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Oll. 439/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santana, nos termos do 

disposto no nº,4 do art", 52.do Decreto Legislativo Regional n2. 

11/94/M,de 28 de Abril,a importância de8.185.216$00,como 
apoio financeiro necessário à realização da obra: "Asfaltagens 
Diversas", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 1O, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 09, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea E (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!.440/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Calheta, nos termos do 

disposto no nº.4 doart", 52,do DecretoLegislativoRegional nº. 
11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 30.000.000$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Beneficiação e Pavimentação do Caminho do Lombo do 
Atouguia - Calheta", integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 01, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea E (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução o!!. 441/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Calheta, nos termos do 

disposto no nº.4 do artº. 5º. do DecretoLegislativo Regional nº. 
11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 18.548.400$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Beneficiação e Pavimentação do Caminho do Lombo do 
Salão· Calheta", integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão01 .ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea D (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!.442/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Ribeira Brava, nos termos 

do disposto no nº,4 do artº. 5º. do Decreto Legislativo Regional 
nº. 11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 5.257.680$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Reparação e Conservação. de Estradas e Caminhos 
Municipais", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão08,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea H (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!.443/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Ribeira Brava, nos termos 

do disposto no n2.4 do art",5º. do Decreto Legislativo Regional 
n2. 1l/94/M, de 28 de Abril, a importância de 1.467.953$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção do C.M. entre a E.R. 101 e o Sítio do Tranqual
Campanário", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 08, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea I (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução oº. 444/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Ribeira Brava, nos termos 

do disposto no nº. 4 do artº. 5º. do Decreto Legislativo Regional 
nº. 1l/94/M, de 28 de Abril, a importância de 8.829.912$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção do C.M. entre os Sítios dos Zimbreiros e o Lugar 
da Serra - Tabua", integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 08, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea G (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução o!!. 445/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Câmara de Lobos, nos 
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termos do disposto no nº. 2 do artº. 4º. do Decreto Legislativo 
Regional nº. 11/94/M, de 28 de Abril, a Importância de 
3.943.960$00, como apoio financeiro necessário à realização 
da obra: "Construção do C.M. entre a E.R. 214 (Fonte Garcia) 
e Chote - Estreito de Câmara de Lobos", integrada no Plano de 
Investimentos da referida Autarquia. . 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão03, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea A (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 446/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal da Ribeira Brava, nos termos 

do disposto no nº. 2do art",5º. do Decreto Legislativo Regional 
nº. 11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 4.130.119$50, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção do C.M. a Norte do Campo de Futebol - Ribeira 
Brava", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão08, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea A (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 447/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santana, nos termos do 

disposto no nll • 2 do artº. 5º. do Decreto LegislativoRegional nº. 
11/94/M,de28deAbril,aimportância de4.413.521$00,como 
apoio financeiro necessário à realização da obra: "Construção 
da E.M. entre a E.R. aos Sítios do Lombo do Lourenço, Covas 
e Tojal - Faial", integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. . 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão09, ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea B (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 448/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no nº,4 do artº. 5º. do Decreto LegislativoRegional nº. 
11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 532.800$00, como 
apoiofinanceironecessárioà realizaçãodaobra: "Melhoramento 
do C.M. de João Ferino entre a E.R. 102 e a Capela de João 
Ferino - Santo António da Serra", integrada no Plano de 
Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 10,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea J (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 449/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos do 

disposto no nº,4 do art", 5º. do Decreto LegislativoRegional nº. 
11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 537.120$00, como 
apoio financeironecessário àrealizaçãodaobra: "Melhoramento 
do C.M. do Pinheiro entre o Cruzamento do Pinheiro e o 
Caminho Antigo do Palheiro Ferreiro - Caniço", integrada no 
Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10, Capítulo 50, 
Divisão 13,Subdivisão 10,ClassificaçãoEconómica08.02.05, 
Alínea I (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 450/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
"Sociedade de Engenhos da Calheta, Ld".", para garantir uma 
operação de crédito no montante de 10.000.000$00, titulada 
por uma livrança a descontar junto do Banco Português do 
Atlântico. 

A garantia a prestar pelo Governo Regional enquadra-se no 
âmbito das medidas de apoio à laboração industrial dacana-de
açúcar referente ao ano de 1993. 

Fica revogada a Resolução nº. 5/94. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nº. 451/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
Empresa de Electricidade da Madeira, E.P., para garantir uma 
operação de crédito no montante de 37.100.000$00, titulada 
por uma livrança a descontar junto do Banco Internacional do 
Funchal, SA. 

A operação de crédito destina-se a satisfazer diversos 
compromissos financeiros. 

As livranças que titulam esta operação constituem reforma 
dos efeitos anteriores, no total de 55.650.000$00, também 
avalizadas pelo GovernoRegional nos termos da Resolução n!l. 
113/94, de 3 de Fevereiro, descontadas junto da mesma 
instituição de crédito e com vencimento no mês de Junho de 
1994. 

Fica revogada a Resolução nº. 113/94. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo deaval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Resolução nl!.452/94 - O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 
23n9jM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
ImprensaRegional da Madeira, E.P., para garantir uma operação 
de crédito no montante de 11.000.000$00, titulada por uma 
livrançaadescontarjuntodo Banco Espírito Santo e Comercial 
de Lisboa, SA. _ 

A livrança que titula esta operação de crédito constitui 
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo 
Regional, nos termos da Resolução nº. 1351/93, de 30 de 
Dezembro. 

Fica revogada a Resolução nº. 1351/93. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.453/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9jM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
ImprensaRegionaldaMadeira,E.P.,paragarantirumaoperação 
de crédito no montante de 8.300.000$00, titulada por uma 
livrança a descontar junto do BANIF-Banco Internacional do 
Funchal, SA. 

A livrança que titula esta operação de crédito constitui 
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo 

. Regional, nos termos da Resolução nº. 1347/93, de 30 de 
Dezembro. 

Fica revogada a Resolução nº. 1347/93. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.454/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9jM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
Imprensa Regional da Madeira, E.P., paragarantir uma operação 
de crédito no montante de 7.750.000$00, titulada por uma 
livrança a descontar junto do Banco Pinto & Sotto Mayor, SA. 

A livrança que titula esta operação de crédito constitui 
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo 
Regional, nos termos da Resolução nº. 1348/93, de 30 de 
Dezembro. 

Fica revogada a Resolução nº. 1348/93. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.455/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9jM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
ImprensaRegionaldaMadeira,E.P.,paragarantirumaoperação 
de crédito no montante de 21.500.000$00, titulada por uma 
livrança a descontar junto do Banco Totta & Açores, SA. 

A livrança que titula esta operação de crédito constitui 
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo 
Regional, nos termos da Resolução nº. 1349/93, de 30 de 
Dezembro. 

Fica revogada a Resolução nº. 1349/93. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 456/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do disposto no artigo 7º. do Decreto Regional nº. 

23n9jM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à 
ImprensaRegional da Madeira, E.P., paragarantiruma operação 
de crédito no montante de 34.610.000$00, titulada por uma 
livrança a descontar junto do Banco Português do Atlântico, 
SA. 

A livrança que titula esta operação de crédito constitui 
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo 
Regional, nos termos da Resolução nº. 1350/93, de 30 de 
Dezembro. 

Ficam revogadas as Resoluções nºs. 757/88 e 1350/93. 
Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!.457/94 
Considerando o financiamento do projecto "Estradas 

Madeira" contraídojunto do Banco Europeu de Investimentos; 
Considerando que, o mutuário deverá pagar ao Banco 

Europeu de Investimentos, relativamente aos montantes 
desembolsados e ainda não reembolsados, juros calculados às 
taxas anuais aplicáveis por ocasião da notificação de cada 
desembolso; 

Considerando que na próxima data de vencimento e de 
acordo com o plano de amortização se procederá à sexta 
amortização de capital; 

Considerando que todos os pagamentos ao Banco Europeu 
de Investimentos serão feitos semestralmente nas datas de 
vencimento em 15 de Janeiro a 15 de Julho de cada ano, nas 
moedas desembolsadas, e na proporção idêntica à de cada 
desembolso; 

Considerando que o mutuário deverá depositar as quantias 
devidas nas contas indicadas pelo BEl com antecedência 
mínima de quinze dias da data de vencimento; 

Considerando que foi o Banco Internacional do Funchal, 
SA (BANIF), a Instituição de Crédito escolhida pelo mutuário 
para recepção dos montantes desembolsados pelo Banco 
Europeu de Investimentos; 
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o Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de à liquidação da décima primeira prestação de juros e sexta 
Maio de 1994, resolveu: amortização do capital nas moedas a seguir indicadas: 

1) Autorizar a SecretariaRegional das Finanças a proceder 

Moeda Capital Juros 

ECU 35.350,92 79.050,77 
DEM 109.085,13 196.423,63 
FRF 280.090,10 630.735,83 
FB 1.331.985,00 2.793.386,00 

CHF 94.955,89 146.759,56 

2)Opagamentodas importâncias referidas noponto anterior deverão ser depositadas nas contas a seguir indicadas: 

Moeda CONTA/BANCO 

ECU conta do "Banque Européenne d'Invesrissement" VIA ECU NETTING SYSTEM 

DEM conta de "Europaische Investitionsbank (Sonderkonto P-Nº. 40.911) junto 
de Deutsche Bundesbank, Frankfurt/Main. 

FRF conta de "Banque Européenne d'Investissernent'' (compte special P-Nº. 
5703/9) junto de "Banque de France'', Paris. 

FB conta de "Banque Européenne d'Investissement" (compte Special P-Nº. 100 
0085 086-51) junto de "Banque National de Belgique'', Bruxeles. 

CHF Conta de "Banque Européenne d'Investisseeeeptê ~rllfilelMl.-00f.IWillR0.0) junto de "Swiss Bank Co 
de "Swiss Bank Corporation'', Zurich. 

3) Determinar que as importâncias referidas no ponto 1), 
sejam remetidas ao Banco Internacional do Funchal, SA 
(BANIF), o qual se incumbirá da entrega dos rendimentos nas 
moedas e nos bancos mencionados no ponto 2). 

4) A presente despesa tem cabimento no orçamento de 
1994, nas seguintes rubricas: 

- Para os juros: 
Secretaria lO, Capítulo oi, Divisão 00, Subdivisão ao, 

Classificação Económica 03.01.07. 
- Para o capital: 
Secretaria lO, Capítulo ül, Divisão ao, Subdivisão ao, 

Classificação Económica 10.01.11. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
Resolução nl!.458/94 

Considerando. o financiamento do projecto "Ambiente 
Madeira" contraídojunto do BancoEuropeu de Investimentos; 

Considerando que, o mutuário deverá pagar ao Banco 

Europeu de Investimentos. relativamente aos montantes 
desembolsados e ainda não reembolsados, juros calculados às 
taxas anuais aplicáveis por ocasião da notificação de cada 
desembolso; 

Considerando que na próxima data de vencimento e de 
acordo com o plano de amortização se procederá à quinta 
amortização de capital; 

Considerando que todos os pagamentos ao Banco Europeu 
de Investimentos serão feitos semestralmente nas datas de 
vencimento em 10 deJunho e 10 de Dezembro de cada ano, nas 
moedas desembolsadas, e na proporção idêntica à de cada 
desembolso; 

Considerando que o mutuário deverá depositar as quantias 
devidas nas contas indicadas pelo BEl com antecedência 
mínima de quinze dias da data de vencimento; 

Considerando que foi o Banco Internacional do Funchal, 
SA (BANIF), a Instituição de Crédito escolhida pelo mutuário 
para recepção dos montantes desembolsados pelo Banco 
Europeu de Investimentos; 
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o Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de à liquidaçãoda nonaprestaçãodejurose quintaamortizaçãodo 
Maio de 1994,resolveu: 

capital nas moedasa seguir indicadas: 1)Autorizara SecretariaRegionaldasFinançasa proceder 

Moeda Capital Juros 

ECU 18.211,72 51.910,33 
DEM 73.723,44 184.267,32 
FRF 202.977,32 594.606,12 
FB 665.607,00 1.924.920,00 

CHF 64.506,68 136.494,78 

2)0pagamentodasimportâncias referidas nopontoanterior deverão ser depositadasnas contas a seguir indicadas: 

Moeda CONTA/BANCO 

ECU conta do "Banque Européenne d'Investissement" VIA ECU NETTING SYSTEM 

DEM conta de "Europaische Investitionsbank (Sonderkonto P_N9. 40.911) junto 
de Deutsche Bundesbank, Frankfurt/Main. 

FRF conta de "Banque Européenne d'Investissement" (compte special P_N9. 
5703{9) junto de "Banque de France", Paris. 

FB conta de "Banque Européenne d'Investissement" (compte Special P_N9. 100 
0085 086-51) junto de "Banque National de Belgique", Bruxeles, 

CHF Conta de "Banque Européenne d'Investisseeeeptê ~IHfi}e1.lW~:ooJ..IWillli0.0) junto de "Swiss Bank Co 
de "Swiss Bank Corporation", Zurich. 

3) Determinarque as importâncias referidas no ponto 1), 
sejam remetidas ao Banco Internacional do Funchal, SA 
(BANIF), o qualse incumbiráda entregados rendimentosnas 
moedase nos bancos mencionadosno ponto 2). 

4) A presente despesa tem cabimento no orçamento de 
1994,nas seguintesrubricas: 

- Para os juros: 
Secretaria lO, Capítulo 01, Divisão 00, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 03.01.07. 
- Para o capital: 
Secretaria lO, Capítulo 01, Divisão 00, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 10.01.11. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

GovernoRegional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl!. 459/94 
Considerando que pela Resolução n2• 96/94, de 3 de 

Fevereiro, doConselhodoGovernoRegional,foramatribuidos 
subsídiosàs entidades responsáveis pelos agrupamentos que 

participaramnocortejoalegóriconocturnointegradonasFestas 
de Carnaval de 1994; 

Considerando queessessubsídiosdiziamrespeitoàprimeira 
fase, como consta da referidaResolução; 

Considerandoque, presentemente, existe disponibilidade 
orçamental para conceder as comparticipações relacionadas 
com o citado evento, referentes à segunda fase; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

Ao abrigo do artigo 21º. do DecretoLegislativoRegional 
nº. 11/94/M, de 28 de Abril - atribuir às entidades a seguir 
discriminadas, responsáveispelosagrupamentosqueintegraram 
oaludidocortejo,osseguintessubsídiosrespeitantesàsegunda 
fase: 

-Artur José Moreira Ferreira - 500.000$00; 
-Associaçãode AnimaçãoGeringonça - 500.000$00; 
-Associação Musical, Cultural e Recreativa e Coro de 

Câmara de Câmara de Lobos - 500.000$00; 
-Associação Cultural Caneca Furada - 500.000$00; 
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-Os Cariocas/Associação Cultural e Recreativa/Escola de 
Samba - 500.000$00. 

Estes subsídios têm cabimento na Secretaria 06, Capítulo 
50, Divisão 04, Subdivisão 01, Classificação Económica 
04.03.01-Y, do Orçamento da RAM para 1994. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!. 460/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Ao abrigo do artigo 21º. do Decreto Legislativo Regional 

nº. 11/94/M: de 28 de Abril - atribuir um subsídio de 
2.000.000$00 à DeI. Maria Fátima M. O. Gouveia Soares, 
destinado à recuperação da Casado Ladrilho, em PontaDelgada, 
cujo edifício se encontra classificado como de Valor Cultural 
Local (Resolução nº. 1069/93, do Conselho do Governo 
Regional) e onde será instalada a Casa-Museu Dr. Horácio 
Bento de Gouveia. 

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 06, Capítulo 50, 
Divisão 12,Subdivisão07, ClassificaçãoEconómica04.03.01
Y, do Orçamento para 1994. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução oº. 461/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu: 
Atribuir um subsídio no montante de 25.000.000$00 à 

empresa Jornal da Madeira, Ld'., destinado a viabilizar o 
funcionamento daquela empresa, nos termos do artigo 21º. do 
Decreto Legislativo Regional nº. 11/94/M, de 28 de Abril. 

A presente despesa tem cabimento orçamental no 
Departamento 03, Capítulo 01, Divisão 00, Subdivisão 00, 
Classificação Económica 05.01.02, alínea A, do Orçamento 
Regional. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!. 462/94 
Considerando que o Decreto-Lei nº. 69/90, de 2 de Março, 

adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional nº. 19/90/M, de 23 de Julho, regula a 
elaboração, aprovação e ratificação dos Planos Municipais de 
Ordenamento do Território (PMOTs), que constituem um dos 
instrumentos fundamentais para um correcto ordenamento do 
território; 

Considerando que o Decreto-Lei nº. 211/92, de 8 de Outubro 
procedeu a alterações do Decreto-Lei nº. 69/90, de 2 de Março, 
pretendendo, nomeadamente, darmaiorautonomia às Câmaras 
Municipais; 

Considerando quese torna necessárío constituir a Comissão 
Técnica de Acompanhamento do Plano Director Municipal do 
Funchal; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

l-A Comissão Técnica de Acompanhamento do Plano 
Director Municipal do Funchal, em elaboração, é constituida 

pelos seguintes elementos: 
a) Um representante da Secretaria Regional das Finanças, 

na área da Direcção Regional do Planeamento, que preside; 
b) Um representante da SecretariaRegional de Agricultura, 

Florestase Pescas, na áreada Direcção Regional daAgricultura; 
c) Dois representantes da Secretaria Regional do 

Equipamento Social e Ambiente, sendo um da Direcção 
Regional de Ambiente e outro da Direcção Regional de 
Urbanismo; 

d) Um representante da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura, na área da Direcção Regional de Turismo; 

e) Um representante da Secretaria Regional da Economia e 
Cooperação Externa, na área da Direcção Regional dos Portos; 

f) Um representante da Câmara Municipal do Funchal; . 
2-Poderá ser solicitada a presença de outros elementos nas 

reuniões da Comissão Técnica cuja participação seja 
aconselhada no âmbito do Plano, mas sem direito a voto. 

3-0s representantes de todos os serviços intervenientes são 
designados pelos membros do GovernoRegional competentes. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ol!. 463/94 
Considerando que a Capela de Nossa Senhora daAjuda, em 

São Martinho é uma construção que teve início no século XVI 
(1541); 

Considerando quea sua construção foi iniciada pela Família 
Favila, mantendo-se até hoje na sua posse em impecável 
estado de conservação; 

Considerando que no seu interior se encontram telas 
atribuidas a Nicolau Ferreirae ainda um Cristo de marfim indo
português, dos finais do século XVII; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

Ao abrigo da Lei nº. 13/85, de 6 de Julho, e com base no 
respectivo processo organizado pela Direcção Regional dos 
Assuntos Culturais - classificar como de valor Cultural Local 
o referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de 50 
metros contados a partir dos limites exteriores do mesmo. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Oll. 464/94 
Considerando que as condições excepcionaisde secaque se 

verifica no corrente ano na Ilha do Porto Santo, limitou a 
produção de fenos e palhas para a alimentação dos animais. 

Considerando a necessidade de manutenção do efectivo 
pecuário na Ilha do Porto Santo. 

Considerando que é necessário garantir desde já a 
salvaguarda dos rendimentos dos produtores. 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

1.Atribuir à Cooperativa Agrícola do Funchal um subsídio 
no montante de4.468.800$00, para a aquisição de 4.480 fardos 
de palha, destinado a cobrir o custo de transporte entre a Ilha da 

Madeira e a Ilha do Porto Santo, no valor de 310$00 e um 
subsídio no montante de 667$50 por fardo de palha. 

2. O fardo de palha deverá ser vendido pela Cooperativa 
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Agrícola do Funchal ao agricultor da Ilha do Porto Santo ao 
preço unitáriode 1.000$00. 

3. Atribuir um subsídio no montante de 5$10 por kg de 
ração,vendidopelaCooperativaAgrícolado Funchal,C.R.L., 
aos agricultores do Porto Santo. 

4. O subsídioreferidoem 3. aplica-sea montantemáximo 
de 370 toneladas de ração e por um período de 8 meses. 

5. O presente encargo resultante destas medidas, terá 
coberturaorçamentalnoorçamentodoFRIGA-FundoRegional 
de Intervenção e GarantiaAgrícola, na rubrica 05.01.02. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
GovernoRegional,AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução DIl • 465/94 
Considerando que a "Empreitada de construção dos 344 

fogos do Bairro Social da Camacha", no Sítio da Nogueira, 
Freguesia da Camacha, sofreu atrasos motivados pela má 
qualidadedos solos de fundação. 

Considerando que o Instituto de Habitação da Madeira 
abriuo concursopúblico e adjudicoua obra de Construçãoda 
EscolaPrimáriae Infantárioda Recta da Camacha,ao Sítioda 
Nogueira, mas nunca formalizou o contrato face à 
impossibilidade física de concretização da obra, já que a 
implantação da mesmacoincidia com a zona de consolidação 
dosterrenosedoestaleirodaobradoBairroSocialanteriormente 
citado. 

Considerandoque a Secretaria Regional do Equipamento 
Social e Ambiente, através da Direcção Regional de Obras 
Públicas,está mais vocacionadapara a execução de obras do 
tipodeEscolaseInfantários,doqueo InstitutodeHabitaçãoda 
Madeira. 

Considerando que o Conselho Directivo do Instituto de 
Habitaçãoda Madeira deliberou ceder a posição de Entidade 
Adjudicante. 

Considerando que o adjudicatárioda obradeclaroumanter 
na íntegraa sua proposta para o referido concurso. 

Considerando que o Orçamento da Região para o ano de 
1994 e na Secretaria Regional do Equipamento Social e 
Ambientefoi inscrita uma verba para a referida obra. 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maiode 1994,resolveu: 

1) Ratificar e aceitar a posição de Entidade Adjudicante 
anteriormente pertencenteaoInstitutodeHabitaçãodaMadeira 
no processo de concurso da obra de "Construção de Escola 
Primáriae Infantário- Recta da Camacha", cujoadjudicatário 
é a Firma Alberto Martins de Mesquita & Filhos, Lda. 

2)A empreitada em causa compreende a execução de 
- trabalhos no valordd05.057.990$00, aque acrescea taxa do 

IVA em vigor. 
3)Mandataro SecretárioRegionaldo EquipamentoSocial 

e Ambiente, para em representação da RAM, outorgar na 
escriturapúblicaque formalizaráo respectivocontrato. 

4)Acoberturaorçamentalserá dadapela rubricaSecretaria 
07, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisão 02, Classificação 
Económica07.01.03 - Escola Básica da Nogueira - Serralhal, 
doOrçamento de Receitase DespesasdaRAMpara o corrente 
ano. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

GovernoRegional, AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução DIl • 466/94 
Tendo em conta os relatórios da Comissão de Análise às 

propostas presentes a concurso público da empreitada de 
"Execução da Estação de Tratamento de Água da Zona Leste 
da Madeira",o Conselhodo Governoreunido emPlenárioem 
26 de Maio de 1994, resolveu adjudicar ao agrupamento 
constituídopelasempresas"Socopul-Sociedade deConstruções 
e Obras, S.A." e "VAP-Vasco Pessoa, Lda." a referida 
empreitada,pelovalorde 143.242.892$00,acrescido doImposto 
sobreo ValorAcrescentadoe na prazo de 365 dias, de acordo 
com a respectivaproposta, por ser <t mais vantajosa. 

Mais resolve celebrar contrato para a execução da 
correspondente empreitada, sendo o cabimento assegurado 
pelasrubricas00.10.50.16.07.01.04Me07.01.50.16.07.01.06M 
do OrçamentoPrivativodo Institutode Gestão da Águapara o 
corrente ano econ6mico. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
GovernoRegional, AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução DI!. 467/94 
Considerando a importânciadosectordabanananocontexto 

da economiaregional; 
Considerandoqueaajudacompensatóriaà eventualquebra 

de receitas na comercialização da banana prevista no artigo 
12º.do Reg. (CEE)404/93, do Conselho,de 13de Fevereiro, 
és6fixadanotrimestreseguinteàcampanhadecomercialização 
a que diz respeito; 

Considerandoque oadiantamentoàajuda compensatóriaé 
pago bimestralmente, após a comercializaçãoda banana; 

Considerando que é necessário garantir desde já a 
salvaguardado redimento do produtor, o qual possibilite um 
suporte financeiro indispensável à execução das práticas 
culturaisqueconduzam àobtençãodeumabananadequalidade; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu criar uma linha de crédito a juro 
bonificado nas segúintescondições: 

1. As cooperativas agrícolas que comercializam banana 
podemrecorrera créditobonificadoaté ao montantemáximo, 
fixado pela seguinte fórmula: 

10$25 por quilograma de peso líquido de banana 
comercializadade 1 de Março a 30 de Abril de 1994. 

42$00 por quilograma de peso líquido de banana 
comercializadade 1 de Maio a 31 de Dezembrode 1994. 

2.0 crédito será bonificadoem 100%. 
3.As cooperativas que beneficiem desta linha de crédito 

comprometem-se a: 
Respeitar integralmente um conjunto de normas de 

procedimentos técnicos que visam preservar a qualidade de 
bananaproduzida,e que constamno protocolocelebradocom 
a SecretariaRegionaldeAgricultura,FlorestasePescas,em 13 
deDezembrode 1993epublicadonoJORAM,1I Série n2.145, 

de 23 de Dezembro. 
4.0 pagamentoda bananacomercializadade 1de Marçoa 

30de Abril, no valorde 10$25 por quilogramadepeso líquido 
de bananacomercializada, deveráserpago ao produtor,o mais 
tardaraté7diasúteisapósaIibertaçãodos montantes financeiros. 
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5. O acesso àlinha de crédito fica condicionado aos pedidos 
que cada cooperativaapresentarjunto da Direcção Regional de 
Agricultura, os quais devem incluir pelo menos as seguintes 
informações 

-Período de comercialização a que se refere o pedido 
-Peso líquido da banana comercializada, por categoria 
-Preço a pagar à produção, por categoria. 
6.0 pagamentoda bananacomercializadade 1de Maio a 31 

de Dezembro de 1994, no valor de 42$00 de quilograma de 
peso líquido de banana comercializada, a que acresce o valor 
de compra da produção pela cooperativa, deverá ser efectuado 
o mais tardar 6 semanas após o corte da banana. 

7.As cooperativas apresentarão na Direcção de Serviços de 
Agro-Indústria e Comércio Agrícola da Direcção Regional de 
Agricultura, o mais tardar 5 dias úteis após os pagamentos, 
listas nominativas dos pagamentos efectuados onde conste, no 
mínimo, o nome do produtor, número de contribuinte, número 
de associado, peso líquido de bananapor categoria, valor pago 
e número e data do recibo. 

8.0 não cumprimento do disposto nos pontos anteriores 
acarreta imediata suspensão da linha de crédito à cooperativa 
em causa. 

9.0 encargo resultante desta operação de crédito terá 
coberturaorçamental noorçamento do FRIGA -FundoRegional 
de Intervenção e Garantia Agrícola, na rubrica 05.01.02. 

O FRIGA deverá estabelecer protocolo com entidade 
bancária para o estabelecimento da linha de crédito definido 
em 1. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Dl!, 468/94 
O Dr. Luís Romão de Sousa, atingido que foi o limite de 

idade como funcionário público, encontra-se na situação de 
aposentado. 

Tendo em conta o empenho com que sempre exerceu a sua 
actividade no Centro Hospitalar do Funchal, e as funções de 
Director do Serviço de Imagiologia, o Conselho do Governo 
reunido em Plenário em 26 de Maio de 1994, resolveu louvar 
publicamente o Dr. Luís Romão de Sousa pela sua dedicação 
ao serviço, e pelas qualidades que demonstrou no exercício de 
tais funções. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Dl!, 469/94 
Ao abrigo do artigo 13º.do Decreto RegulamentarRegional 

nº. 7192/M, de 23 de Maio, o Conselho do Governo reunido em 
Plenário em 26 de Maio de 1994, resolveu: 

Atribuir um subsídio no valor de 12.000.000$00, à União 
das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores de 
Leite da Ilha da Madeira (UCALPLIM), no sentido de cobrir o 
diferencial entre o preço de custo e venda de leite produzido na 
Região, para o mês de Março de 1994. 

O presente subsídio será processado através da rubrica 
orçamental inscrita na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 00, 
Código 05.01.02 alínea a) - Subsídios - Sociedades ou quase 
Sociedades não Financeiras, EP - UCALPLIM. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do --
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Dl!. 470/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu o seguinte: 
a)Aprovar a minuta da escriturade expropriação da parcela 

de terreno nº. 46/1, necessária à obra de "Beneficiação e 
reconstrução incluindo sinalização e segurança da E.R. 101, 
entre a Boa Nova e o Aeroporto (Santa Cruz)", em que são 
expropriados os herdeiros de José Nóbrega dos Santos; 

b)Delegar os poderes de representação da Região Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Dl!, 471/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maio de 1994, resolveu o seguinte: 
a)Aprovaraminutadaescrituradeexpropriaçãoctasparcelas 

de terreno nºs. 154 e 156, necessárias àobra de "Construção da 
circular à Cidade do Funchal- Cota 200 - 1ª.Fase", em que são 
expropriados José Amaro Fernandes, consorte e irmãos; 

b)Delegar os poderes de representação da Região Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução Dl!. 472/94 
Foi resolvido aprovar a minuta do contrato de controlo e 

fiscalização da empreitada de construção do Estaleiro Naval e 
Porto de Pesca do Caniçal, em que é adjudicatária a sociedade 
denominada "Planege - Consultores de Engenharia e Gestão, 
Limitada". 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução D!I, 473/94 
Considerando o interesse de que se reveste para a Região 

Autónoma da Madeira a realização, no seu território, de 
competições desportivas que resultam numa atr~ão turística; 

Considerando que, dados os respectivos encargos 
financeiros, só será possível a realização, destes eventos 
desportivos com recursoa receitas provenientes de publicidade; 

Considerando que, embora o Governo Regional continue a 
defender e pôr em prática, medidas que alertem a população 
para os malefícios do tabaco, entre as quais se contaa proibição 
de publicidade a este produto, urge defender os interesses 
sócio-económicos da Região, em casos devidamente 
justificados, como na realidade é o presente; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 
Maio de 1994, resolveu: 

1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 15º. do 
Decreto Legislativo Regional nº. 10/84/M, de 20 de Agosto, 
que sejam colocados painéis com publicidade ao tabaco, no 
jogo de Andebol entre o Clube Sport Marítimo e o Sporting 
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Clubede Braga,a realizar-seno dia 28 de Maio. 
2.Estaautorização nãoenvolvequalquerresponsabilidade 

doGovernoRegionalperante osconcessionáriosdepublicidade. 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, AlbertoJoão CardosoGonçalvesJardim. 

Resolução n!!. 474/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 26 de 

Maiode 1994,resolveu ratificara Resoluçãonº. 1262/93 de 9 
de Dezembro p.p., a qual autoriza a abertura de Concurso 

Públicoparaa "EmpreitadadeConstruçãoe Instalação de um 
Teleférico Misto" no Sítio da Rocha do Navio, Santana,pelo 
valor base de 136.874.000$00. 

Maisresolveaprovaro programadeconcursoe cadernode 
encargosrelativosao mesmoconcursopúblico. 

O cabimento orçamental é do Orçamento privativo da 
DRA/PEDAP, Capítulo03, Código07.01.04. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional,AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim. 
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